Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 09 de julho de 2010.

OFÍCIO Nº 262/2010

Senhor Ivan:

A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo sofreu uma redução na ordem de R$ 500.000,00 no valor que lhe era repassado para o custeio de suas atividades, tendo em vista a Emenda Constitucional nº 58/2009, que alterou de 8% para 7%, o valor desse repasse. 

Neste contexto, estamos temporariamente passando por algumas dificuldades financeiras, o que nos levou a fazer uma revisão em todos os nossos contratos, além de cancelar todos os processos de compra previstos, mantendo apenas aqueles prioritários e totalmente necessários ao funcionamento da Câmara.

Desta forma, comunico-lhe que, lamentavelmente, estamos sendo forçados a revogar o Processo Licitatório nº 10/2010, Pregão 07/2010, cujo objeto foi adjudicado à empresa Tecno Temp Comércio Instalação e Manutenção Ltda, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações 8.666/93.

Anexo, cópia da Nota Explicativa emitida pela empresa responsável pelo setor contábil da Câmara Municipal.

Na oportunidade, agradecemos a participação de sua empresa no processo, certo de podermos contar com a sua presença nos próximos eventos, numa situação um pouco mais favorável.

Atenciosamente,  

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

Exmo. Sr. 

Ivan Chaves dos Santos

Tecno Temp Comércio Instalação e Manutenção Ltda

Rua Lambari, 218 - Bairro Santo André
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